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PROCESSO LICITATÓRIO NO 014/2O24.FMS.CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 014/2024/SRP

EDITAL

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS, através de seu (sua)Agente de Contratação(a)

oÍicial, designado pelo Decreto n.19512023-GP, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei

n0 14.133 de 1 de abrilde 2021, Regulamentada no âmbito Municipalpor meio do Decreto n.o 1358 de 01 de

junho de 2023,hei Complementar no 12312006 e alterações posteriores e Lei Municipal no 92112020, fará

realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNrcA, no modo de DISPUTA ABERTO, com

critério de julgamento MENOR PREçO GLOBAL, com objeto: Registro de preço para futura e eventual

contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos na área de CARDIOLOGIA

para atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás,Pará, mediante

as condições estabelecidas neste edital e seus Anexos.

0 Pregão Eletrônico será realizado no dia 03 de abril de2024, às 08h:00min, em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-

se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contrataçã0, mediante a

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuiçóes: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnaçóes e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor

a homologaçã0.

0 Editalestará disponívelgratuitamente na página hüp//www.canaadoscarajas.pa.oov.br/editais/, no endereço

eletrônico www.portaldecomoraspublicas.com.br, no portal nacional de contratações públicas - PNCP e no

Mural de Licitações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará.

1, DO OBJETO:

1.1. Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de

serviços médicos na área de CARDIOLOGIA para atendimento às necessidades do Fundo Iüunicipal de Saúde

de Canaã dos Carajás, Pará.
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2. DA LEGTSLAÇÃo:

2.1. Lei no 14.133, de I de abril de 2021- Lei Geralde Licitaçoes e Contratos;

2.2. Decreto Municipal n.o 1358 de 01 de junho de 2023 - Regulamenta a Lei 14,133 no âmbito municipal;

2,3. Lei n0 8.078, de 1 1.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal no 12312006 e suas alterações posteriores, que institui o Estatuto Da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, regulamentada em Canaã dos Carajás através da Lei Municipal

no 92112020;

2.5. Decreto Federal 11.46212023, que regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei n0 14.13312021;

2.6. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2.7. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiçoes importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério

de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações praticadas no mercado;

c) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS - órgão licitante;

d) Licitante - Pessoa fÍsica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a

intenção de participar do processo licitatório, sendolhe equiparável, o fornecedor ou o prestador de

serviço que, em atendimento à solicitação da Administraçã0, oferece proposta;

e) Licitante vencedora - Pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, habilitada neste

procedimento licitatório e detentora da proposta mais vantajosa;

Í) Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos

à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;

g) Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso

para futura contrataçã0, em que se registram os preços, os prestadores de serviços, órgãos

participantes e condições a serem praticadas, conÍorme as disposições contidas no instrumento

convocatório e propostas apresentadas;

h) Orgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços

dele deconente, neste Fundo MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS;

i) Orgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

j) 0rgão Não Participante - órgão ou entidade da Administração Pública que não participa dos

procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços;

k) Beneficiária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

t) Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame licitatório;

m) Contratante- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS.
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n) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min

3. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DoS PEDIDoS DE ESCLARECTMENTo:

3.í. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.oortaldecompraspublicas,com.br.

3.3. Caberá ao Agente de Contrataçã0, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação

no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

3.4. Acolhida a impugnaçã0, será definida e publicada nova data paraarealização do certame, exceto quando

a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. 0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de

Contrataçã0, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio

eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www.portaldecomprasoublicas.com. br.

3.6. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitação por parte dos interessados das condi$es nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência pública municipal e no

mural de licitações do Tribunalde Contas do Município do Estado do Pará.

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente ou ainda encaminhada por meio diverso ao determinado neste edítal.

3.í0. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO:

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitaçã0, atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, comprovem

possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas
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perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sÍtio

www.portaldecompraspublicas.com.br.

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

4,2. Não poderão participar desta licitaçã0, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela decorrente,

sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

a) Pessoas físicas não empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de Órgãos participantes do certame.

c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa fÍsica ou jurídica.

d) As sociedades emPresárias:

l. que não explorem ramo de atividade compatívelcom o objeto desta licitação;

ll. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS

e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lll. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste município'

tV. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem

representando interesse econÔmico em comum;

V. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração

do termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou

controlador, responsável técnico ou subcontratado;

Vl. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de dire$o seja familiar de

agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da

administração pública do órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função

de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras,

serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

Vll. Estrangeiras que não funcionem no país;

Vlll. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;

4.3. O descumprimento de qualquer condiçâo de participaçâo será motivo para a inabilitação do licitante'

4.4. As pessoas jurÍdicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.S. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de

improbidade administrativa)e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participar de licitaçoes ou de celebrar contratos com a Administração Pública.
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5. DO CREDENCIAMENTO:

5.í. 0s interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua coneta

utilizaçã0.

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

centralde atendimentos do Portalou pelo e-mailfalelcom@portaldecomoraspublicas.com.br.

5.3. 0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

a) 0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

5.4. 0 credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS com

apoio técnico e operacíonal do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico

para esta licitaçao.

6. DAAPRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DoCUMENToS DE HABTLTTAçÃO

6.í. 0s licitantes encaminharã0, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a descrição

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

entã0, encerrar-se-á automaticamente o envio da proposta.

6.2. 0s documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, após solicitação

do agente de conkatação no sistema eletrônico, no prazo de duas horas, prorrogável uma única vez por igual

período de oÍicio ou por solicitação do licitante, mediante justiÍlcativa aceita pelo agente de contrataçã0.

6.3. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave

de acesso e senha.
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6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0,

ainda que haja alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC n0

123t2006.

6.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta;

6.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7. DO ENVIO DA PROPOSTA:

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a

data e hora marcadas para abertura da sessã0, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descriçao do

objeto ofertado e preç0, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, entã0,

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigaçoes necessárias para a execução do objeto desta licitaçã0.

7.2. Até a abertura da sessã0, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas,

7.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Vator unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

b) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;

c) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances ensejará

na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

7.4, Todas as especiÍicaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

entre as condiçoes da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

bens.

7.G. O prazo de validade da proposta não será inÍerior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

aPresentação' 
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7.7, O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as

seguintes DeclaraçÕes on-line, fornecidas pelo Sistema de Pregão EletrÔnico:

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n0 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando

for o caso;

l. A indicação do campo "não'apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n0 123, de 2006, mesmo que seja

qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são

verídicas, conforme art.63, inciso l, da Lei 14.13312021.

c) Declaração de atendimento as exigências de reserya de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas.

d) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

7,8, As declaraçóes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com os

documentos de habilitaçã0.

a) Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão

a licitante às sanções previstas neste editale na 1ein014.133, de2021.

8. DAABERTURADA EDA DE LANCES:

8.í. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Agente de Contrataçã0, por meio do

sistema elekônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.3. 0 Agente de Conhatação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art.

59 da Lei no 14.13312021.

a) A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

c) A não desclassificação da proposta não implica em sua aceita$o definitiva, que deverá ser

levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme deflnido neste edital. 
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8.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.

8.5. Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo Agente de Contrataçã0, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao

provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

b) Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.6. O licitante somente poderá oferecer lance inÍerior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

8.8. lniciada a etapa competitiva, os llcitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto', em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

8.11. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçã0, inclusive no

caso de lances intermediários.

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

8.í3. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de

Contrataçã0, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prolda consecução do melhor preço.

8.í4. O intervalo mínimo de lances será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

PÁGINA 8 oE 78



Esrmo oo PnnÁ
PnEreruRl MUNEIpAL or Clruu oos Canc.,Ás

Fuuoo MuxtctpEl Dr Saúoe

8.17. Se o(a) Agente de Contratação(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar

que houve erro de digitaçã0, deverá excluílo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade.

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado

em mais de 85%.

8.18. No caso de desconexão com o Agente de Contrataçã0, no decorrer da etapa competitiva do Pregã0, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes parua recepção dos lances.

8.19. Seadesconexãoperdurarportemposuperioral0(dez)minutos,asessãoserásuspensaeteráreinício

somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame publicada no

Portalde Compras Públicas, http//www.portaldecomoraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora

para a sua reabertura,

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas.

9. DO EMPATE:

9.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de

que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006, mediante a adoção dos seguintes

procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 9.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço

inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 10 e seguintes;

c) Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercÍcio

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n0 123/2006.
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0 Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na Íorma do item í0 e seguintes da

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.

g) O disposto nas alíneas de a) a f), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutençao do último preço ofertado pela

licitante, para efeito de classiÍicação de aceitabilidade da proposta.

9,2, Em caso de empate entre duas ou mais propostas, cuja as ofertantes não possuam margem de

preÍerência, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art.60 da 1ein014.133, de2021

9.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitaçã0, no campo "Valor Negociado", com

a devida justiÍicativa.

í0. DA NEGoCIAçÃo DTRETA:

í0.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de Contratação

encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de

julgamento e o valor estimado para a contrataçã0, para que seja obtida melhor proposta.

í0.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

10.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociaçã0, bem como a manifestação das licitantes sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma errônea durante a fase de lances.

11. DAACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA:

1í.1. Encerrada a etapa de negociaçã0, o Agente de Contratação examinará a proposta classiÍicada em

primeiro lugar quanto ao preço e a sua exequibilidade.

1í.2. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de

Referência.

a) A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Agente de Contrataçã0, após a
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo Íixado, ou;

b) Quando solicitado a correçâo da proposta final e a licitante não realizar no prazo definido pelo

Agente de Contrataçã0.

1í.3. Se a oferta final possuir desconto superior a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado, o Agente de

contratação convocará o licitante para anexar ao sistema, a proposta atualizada em conformidade com o último

lance ofertado no prazo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de

desclassificaçã0.
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a) Planilha de Quantidades e de Custos elaborada com os quantitativos estimativos fornecidos na

planilha descritiva, nos termos do anexo Vlll - Modelo de Proposta de Preços.

b) Deverá ser apresentado junto a planilha de quantidades a Composição do BDI e Tributos,

Composição de Encargos Sociais e Obrigações Trabalhistas, Planilha de Composição Unitária dos Preços

propostos e Planilha contendo a curva ABC de insumos, materiais e mão de obra, nos termos dos anexos

lX a Xlll deste edital.

c) A licitante deverá, ainda, apresentar a detalhada composição dos preços unitários, ofertados na

proposta, com a discriminação de cada item da proposta, coeficientes, unidades, preços e preço Íinal do

referido item e as composiçÕes devem ser preferencialmente apresentadas na mesma sequência dos itens

da proposta, com os preços unitários já acrescidos da composição do BDl, encargos sociais e obrigações

trabalhistas de todos envolvidos na execução dos serviços.

d) Para fins de celeridade e obediência ao prazo estabelecido no item 10.2, a licitante deverá deixar

a proposta final previamente elaborada, aplicando após a fase de lances os descontos dados para

fechamento do valor Íinal e assim encaminhar via sistema quando solicitado.

íí.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências, no prazo de duas horas, para

comprovação da exequibilidade.

í1.5. É indício de inexequibilidade da proposta valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor total

orçado pela Administração para o serviço ou para o lote de serviço arrematado.

a) Na hipótese de existirem propostas com indícios de inexequibilidade, consoante com o disposto

nos incisos lll dos arts. 11 e 59 da Lei n0 14.133121, será verificada a curva ABC de insumos, e materiais,

sendo que para os itens de maior peso deverá ser comprovado o valor de compra, através de orçamento

ou nota fiscal de entrada do produto.

b) Não serão aceitos orçamentos que não contenham assinatura e número de CNPJ da emitente,

o orçamento ou nota fiscal deverá ser emitido por distribuidor, atacadista ou fabricante.

c) Ainda, será verificada a curva ABC de mâo de obra, devendo, para os itens de maior peso, a

arrematante comprovar os custos informados, através da apresentação da Convenção Coletiva o

Trabalho ou Acordo Coletivo do Trabalho utilizados na composiçã0.

d) Outrossim, o agente de contrataçã0, em caso de dúvidas, poderá solicitar comprovantes das

informações prestadas na proposta de preços apresentada, especialmente quanto aos percentuais ou

custos informados de BDl, impostos, taxas, frete e demais despesas apresentadas nas composiçÕes de

custos.

11.6. 0 não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Agente de Contratação

acarretará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o

licitante.
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11.7. Os prazos de envio de diligências e da proposta final poderão ser prorrogados uma única vez, por igual

perÍodo, mediante solicitação justiflcada do licitante e aceita pelo agente de contratação;ou, de oficio, a critério

do agente de contrataçã0.

11.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a

prazo e especificaçoes do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos

originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a

alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.

11.9. 0 Agente de Contratação poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar a

conÍormidade da proposta com as especiflcações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital,

salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital.

11.10.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou

lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.

a) Nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente,

serão observados os procedimentos previstos nos itens 09 e 10.

11.11.Havendo necessidade, o Agente de Conkatação suspenderá a sessã0, informando no'chat'a nova data

e horário para a continuidade.

1 1 .12. Sempre que a proposta não Íor aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá

nova verificação da eventual oconência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n0 123/2006,

seguindo-se a disciplina estabelecida no item 09 deste edital, se Íor o caso.

12. DA

í 2.1 . 0s documentos de habilitaçao são os necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante

de realizar o objeto da licitaçã0, nos termos dos arts. 62 a70 da Lei no 14.133, de 2021.

12.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) licitante(s) vencedo(s), os

documentos deverão ser apresentados em formato digital, de preferência em arquivo único e na ordem definida

nesse edital.

12.3. 0s documentos deverão ser anexados no prazo de duas horas, após solicitação do agente de

contrataçã0, prorrogável uma única vez por igual período, mediante justiÍicativa aceita pelo agente de

contratação; ou, de oficio, a critério do agente de contrataçã0.

12.4. Serão exigidas, para Íins de habilitaçã0, as seguintes declarações:

a) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são

verídicas, conforme art.63, inciso l, da Lei 14.13312021.

b) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas.
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c) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

í2.5. Ainda, serão exigidos, para Íins de habilitaçã0, os documentos relativos à habilitação jurídica, à

qualificação técnica, à regularidade fiscal, social e trabalhista e à qualificaçâo econômico-Íinanceira, conforme

a seguir delineados.

í2.6. Relativos à Habilitação Jurídica: A documentação jurídica a ser apresentada por cada licitante limita-

se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da

atividade a ser contratada, devendo a existência da pessoa jurídica ser comprovada através de um dos

documentos a seguir, conforme o tipo societário, devidamente acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva :

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individualde responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede;

d) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede;

0 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da Assembleia no

a que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorizaçã0.

12.7. Relativa à Qualificagão Técnica:

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em

características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçã0, que apresentem

no mínimo as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens e

quantitativos executados e outras que entenda necessária;

h 0(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficiente para qualificar e quantiÍicar o

fornecimento, objeto deste pregã0, bem como possibilitar a administração confirmar sua
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veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de

todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual.

ll- A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor

significativo do objeto da licitaçã0, assim consideradas as que tenham valor individual igual

ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contrataçã0.

lll- Para atendimento do inciso anterior, serão aceitos atestados com quantidades mínimas

de 50% (cinquenta por cento) dos seguintes itens 1,3, 4 e 7, sendo aceito o somatório de

atestados de capacidade técnica.

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçóes e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitaçã0.

c) Atendimento aos requisitos de qualificação técnica estabelecidos na cláusula 14 do termo de

referência.

í2.8. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

l, Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de

regularidade, quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da Uniã0,

fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão

Conjunta emitida pela Receita Federaldo Brasil;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Leino 5.452, de 1o de maio de 1943;

0 Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito)anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)anos em qualquer

trabalho, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do

art.70 da Constituição Federal;

í2.9. Relativos à Qualificação Econômico.Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Serão

aceitos, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

l- Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituraçã0, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e
assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial e demonstraçÕes contábeis;

PAGTNA í'l DE 78



Esmoo oo PnnÁ

Pnererunn MUNEIpAL or Clrum oos CamtÁs
FuNoo MuNrcrpll Dr SaúoE

ll- Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped),

incluindo Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

e assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial e demonstrações contábeis; juntamente com o comprovante de recibo de

entrega de escrituração Contábil Digital;

lll- Sociedade constituída no exercício em curso: original ou fotocópia do Balanço

de Abertura;

lV- Sociedade constituída a menos de dois anos: original ou fotocópia do Balanço

Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício.

b) O balanço patrimonial e as demonstraçÕes contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por ouho pronssionare'^'li:lklill'illli1,;'i:i:'ffi;'#:i:: 
il',',.::'i:i[1il31"[ilii,.,

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a 1,0 (um) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral)= ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO

PRAZO

PRAZO

SG (Solvência Geral)= ATIVO TOTAL

PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

o As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanç0.

. caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o

direito de efetuar os cálculos;

c) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

12.í0.Orientações gerais sobre a habilitação:

a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que

conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

b) Após a entrega dos documentos para habilitaçã0, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei no 14.133121, art. 64):
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t. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame;e

ll. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

ttt- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, via

diligência, o licitante será convocado a encaminhálos, em formato digital, via sistema, no

prazo de duas horas sob pena de inabilitaçâ0.

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

d) As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregã0. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.

e) As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitaçã0.

0 Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de

consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não

identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os

seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:

t. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências

atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporçáo

quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas

as experiências atestadas serão reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;

ll. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consÓrcio heterogêneo, as experiências

atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos

campos de atuaçã0, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual.

lll. para fins de comprovaçâo do percentual de participação do consorciado, caso este não

conste expressamente do atestado ou da certidã0, deverá ser juntada ao atestado ou à

certidão cÓpia do instrumento de constituição do consórcio.

g) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados, o Agente de

Contratação suspenderá a sessã0, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.
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h) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo

Agente de Contrataçã0, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

i) No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo.lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificaçã0.

j) No caso de inabilitaçã0, haverá nova verificação da eventualocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

k) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitaçã0, o

Agente de Contrataçã0, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classiÍicaçã0, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

l) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

m) Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame são

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser

suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na

em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite.

n) A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá apresentar todas as

certidões previstas neste edital, ainda que com restrições, na forma do art.43 da LC n. 123/06 alterada

pela LC n.147114. A sua contratação será condicionada à apresentação de nova documentaçã0, que

comprove a sua regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão em que foi

declarada como vencedora do certame.

o) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a

critério da Administraçã0, para a regularização da documentaçã0, pagamento ou parcelamento do débito

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

p) O benefício de que trata o item 8 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, da

apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restriçã0.

q) A não regularizaçáo da documentaçã0, no prazo fixado na alínea n), implicará na inabilitação do

licitante, sem prejuízo das penalidades previstas no item 19 e seus subitens, deste Edital.

í3. DOS RECURSOS:

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 20 (vinte) minutos.
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a) A Íalta de manifesta$o imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

ficando o Agente de Contratação autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da manifestaçâo da intenção de recurso o Agente de Contratação não adentrará no mérito

recursal, mas apenas veriÍicará as condições de admissibilidade do recurso.

c) Os interessados que porventura queiram ter vistas do processo licitatório poderão comparecer à

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, situada à Rua América esquina com

Rua José Vicente Vitor, quadra 79, bairro novo horizonte, dentro do horário de atendimento ao público

para obtenção da vista processual.

13.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Agente de Contrataçã0, a licitante deverá apresentar as

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, Íicando as demais licitantes, desde logo, intimadas para,

querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente.

a) As razÕes e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente

ao Agente de Contratação ou enviadas por quaisquer outros meios (E-mail, fax, correspondência, etc).

13.3. Caberá ao Agente de Contratação receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos,

podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento das razões e

contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informando a autoridade superior para a

decisão final no prazo de 10 (dez)dias úteis.

13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. 0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

í3.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

14. DAREABERTURADASESSÃOPÚBLrcA

14.1 Asessão pública poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públlca, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

b) Quando houver erro na aceitação do preço ou dos documentos de habilitação do vencedor ou

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o inskumento equivalente ou

não comprovar a regularização Íiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §10 da LC no 12312006. Nessas

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances;

c) Na hipótese de a sessão ser suspensa de oficio, mediante decisão judicial ou acautelatória;

d) No caso de desconexã0.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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14.3 0 reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

14.4 Não se aplica o prazo disposto na cláusula anterior se no ato de suspensão for definido data e horário

para retorno da sessã0.

15. DAADJUDICAçÃO E

í5.í. Encerradas asfases de julgamento e habilitaçã0, e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art.71 da Leino 14.133, de2021.

í6. DAATA DE REGISTRO DE PREçoS

16.í. Sem prejuízo do disposto no Decreto Federal 11.46212023, que regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei n0

14.13312021, a Ata de Registro de Preços referente ao fornecimento de produtos será formalizada e conterá,

necessariamente, as condições já especificadas neste Ato ConvocatÓrio.

16.2. A minuta da Ata de Regisko de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A

CONTRATANTE é parte integrante deste Edital- Anexo lX.

16.3. Não serão aceitos quantitativos inferiores ao máximo previsto no edital.

16.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

í6.5. É vedada à participaçao do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade da ata oriunda do presente processo.

16.6. Será aceito o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviç0, desde que aceitem cotar o

objeto em preço igualao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem

de classificaçã0.

16.7. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados ou repactuados após 1

(um) ano da data-base fixada na Ata de Registro de Preços ou ainda, a qualquer tempo:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado,

nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133 , de2021.

b) Decorrente de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

í6.8. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

a) As empresas que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplica$o de penalidade.

í6.9. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aquelesc)
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praticados no mercado; ou

d) SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133 , de 2021.

16.10.0 cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, totalou parcialmente, pelo gerenciador, desde

que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os

preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

16.1í.A Administração da CONTRATANTE convocará oflcialmente a licitante vencedora, durante a validade da

sua proposta para, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, assinar a ata de Registro de Preços, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93.

16,12. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

CONTRATANTE.

16.13.Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que mantêm as

condições de habilitaçã0.

16.í4. Fica a cargo da administração quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

e condiçÕes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à

ordem de classiflcaçã0, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e em outras legislaçoes aplicáveis.

í6.15.Cas0 nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2o, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condi@es ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

í6.16. A recusa injustiÍicada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo

estabelecido pela Administraçã0, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as

penalidades legalmente estabelecidas.

a) 0 disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos da alínea a) da

cláusula 15.7.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

17.1. Após a assinatura da ata de registro de preços e durante o seu período de vigência, a beneficiária será

convocada para assinar o termo de contrato ou retirar a Nota de Empenho, conforme conveniência da

administraçã0.

17.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 92 da Lei no

14.13312021e observará os termos contidos na minuta Anexo Vlll deste Edital ou as disposições constantes

de instrumento equivalente.

17.3. 0 prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 03 (três)dias úteis, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.13312021.
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a) 0 prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma

única vez por igual período, desde que ocorra motivo justiÍicado e aceito pelo órgão gerenciador.

b) A recusa injustiÍicada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçã0, importará na decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital e em Lei.

c) A(s)empresa(s)vencedora(s)do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-43),

conforme resolução n011.536/TCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos específicos a prestação de contas junto ao mural de licitações do tribunal de contas dos

municípios do estado do Pará.

17.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçÕes de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

í7.5. Será facultado à Administraçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçoes estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.

í7.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a conhatação nos termos da cláusula anterior, a

Administraçã0, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições oÍertadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

17,7, O presente EditalÍará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora.

í7.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na legislação

aplicávelao caso.

17.9. 0 objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condiçÕes previstas no Termo de

Referência, Anexo I deste Editale observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo Vlll, ou

instrumento equivalente.

í8. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA:

18.í. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital.

í8.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação Oot r.rTl:r:rr; 
,. r,
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18.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o

valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste edital.

18.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto contratado.

í8.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigaçoes e exigências constantes no

Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e Vlll ao presente edital.

18.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuições;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

18.7. Efetuar o fornecimento dentro das especiÍicaSes e/ou condiçóes constantes do orçamento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE.

í8.8. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não

autorizadas pela CONTRATANTE;

18.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

18.í0. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante

o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão;

18.11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamaçÕes a respeito da qualidade do fornecimento;

18.12. Substituir qualquer produto que não atenda às especiÍicações deste Edital;

l8.l3.Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

18.14.Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos;

18.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualiflcação exigidas neste Pregão;

18.í6.Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Pregão;

í8.17.A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o

objeto deste Pregã0, razáo pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vÍnculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;
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I 8.í 8. E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

í8.í9.E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

prévia autorizaçáo da Administração da CONTRATANTE;

í 8.20. Será permitida a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão;

19. DAS OBRTGAçÔES DACONTRATANTE:

í9.í. lndicar o Fiscal ou Gestor do Contrato.

í9.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada

í9.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem

necessários à execução dos serviços.

19.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço

prestado.

19.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado.

20. DA FTSCALTZAÇÃO:

20.í. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administraçã0,

especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando

o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados.

20.2. As regras de fiscalizaçã0, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta contratual, Anexo

Vlll deste Edital, ou no instrumento equivalente.

21. DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS:

2í.í. 0s licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei no 14.133 de2021, e às demais

cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa.

21.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administraçã0, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
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0 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração Íalsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) Praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

21.3. A Administração poderá aplicar sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e,

ainda, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, conÍorme previsto no art. 153 da Lei no 14.133/21.

21.4. Na aplicação das sanções serão considerados, a natureza e a gravidade da inÍração cometida; as

peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provierem

para a Administração Pública.

2í.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I

do caput do art. 155 da Lei n0 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

21.6. A sançâo de multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 300/o (trinta por

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei no 14.1333121.

21.7. A sanção prevista de impedimento de licitare contratarserá aplicada ao responsável pelas infraçÕes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155 Lei no 14.133121, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a sançã0, pelo prazo máximo de 3

(três) anos.

21.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xle Xlldo caput do art. 155 da Lei n014.133121,bem

como pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitare contratar, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)anos e máximo de 6 (seis)anos.

21.9. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa.

21.10.Aaplicação das san$es previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de reparação integral

do dano causado à Administração Pública.
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21.11,A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na

Lein014.133121.

21,12,Aautoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o princípio da

proporcionalidade.

22. DAS GERAIS:

22.1. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJAS poderá revogar este Pregão por razões

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocaçáo de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou

do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

a) A anulação do pregão induz à do contrato.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.2. Ê.facultado à autoridade superior ou o agente de contrataçã0, em qualquer fase deste Pregã0, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitaçã0.

22.3. Os benefícios dos arts. 42a49 da Lei Complementar no 123,de 14 de dezembro de 2006, não se aplicam,

a itens ou lotes, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento

como empresa de pequeno porte, conforme determina o art.40, §10, inciso l, da Lei no 14.133121.

22.4. Os benefícios dos arts. 42a49 da LeiComplementar no 123, de 14 de dezembro de 200ô, ficam limitados

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitaçã0, ainda

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados exkapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

22.5. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão

da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregã0.

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento.

22,7, So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás.

22.8. 0s horários estabelecidos neste edital de licitaçã0, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema elehônico e na

documentação relativa ao certame.
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22.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administraçã0, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contrataçã0.

22.10.4 autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

22.11.O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer Íase da licitaçã0.

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassiflcação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sançôes

estabelecidas neste edital.

22.12. O foro da cidade de Canaã dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da

aplicação do presente Edital.

22.13.0s casos omissos e demais dúvidas suscitadas serâo dirimidas pelo (a) Agente de Contratação (a), via
pedido de esclarecimento a ser protocolado na forma definida no presente edital.

22J4.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e

também no portal da transparência pública municipal no link http//www.canaadoscaraias.oa.qov.br/editais/,

inserindo os termos de busca, assim como no Mural de Licitações do TCM/PA e no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP.

22.15.0 inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, situada à Rua América esquina com Rua José Vicente Vitor, quadra

79, bairro novo horizonte, dentro do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual e

ainda as partes essenciais do processo disponíveis no sitio eletrônico

http//www.canaadoscaraias.oa.qov.br/editais/ inserindo os termos de busca.

23. ANEXOS

23.1. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;

b) ANEXO ll- Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

c) ANEXO lll- Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

d) ANEXO lV - Modelo de Declaração de conhecimento;

e) ANEXO V - Modelo de Declaração que Cumpre os Requisitos de Habilitação e Veracidade;

0 ANEXO Vl - Modelo de Declaração que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos;
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ANEXO Vll - Modelo de Declaração que a proposta compreende a integralidade dos custos;

ANEXO Vlll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lX - Modelo Encargos Sociais;

ANEXO X - Modelo composição de BDI;

ANEXO Xl - Modelo de Composição de Mão de Obra;

ANEXO Xll - Modelo de Composição unitária de preços;

ANEXO Xlll- Modelo de curva ABC ;

ANEXO XIV - Minuta de Contrato;

ANEXO XV - Minuta de Ata de Registro de Preços;

Canaã dos Carajás- Pará, 18 de março de2024.

gwk
Documento assinado digitalmente

oab: la/o3l2o24 12:Oa:2?-0300
Veriíique em httpr://validaí.iti. gov.br

Douor-Rs FeRRerRn SRnrnuR

Agente de Contratação

Dec. 195/2023-GP
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

O Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás, situado no Estado do Pará, integrando a

Administração Direta e ostentando personalidade jurídica de direito público interno, registrado no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) sob o no 11.903.351/0001-29 e estabelecido na

Avenida Juscelino Kubitschek, no 80, Centro, Canaã dos Carajás - PA, CEP n0 68.537-000,

representado neste ato por seu distinto gestor, Sr. Marcos Paulo Araújo Silveira, nomeado

Secretário Municipal de Saúde conforme Portaria n" 036/2023 - GP, vem à presença desta

instância administrativa respeitosamente comunicar a sua determinação de promover a

instauração de um Processo Licitatório, adotando-se a modalidade Pregão associada ao Sistema

de Registro de Preços. O propósito subjacente é a viabilização de contrata@es futuras e

eventuais, respeitando-se o devido procedimento licitatório, cujas especificaçoes serão

ulteriormente apresentadas. Tal proceder é integralmente lastreado pela Lei Federal n0 14'133, de

01 de abril de2021,que estatuidiretrizes para licitações e contratos no âmbito da Administração

Pública, juntamente com as modificações que lhe foram subsequentemente acrescidas.

1. DO OBJETO

Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de

serviços médicos na área de CARDIOLOGIA para atendimento às necessidades do Fundo

Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás, Pará.

2. CR|rÉRIOS DE QUALIFICAçÃO E CONTRATAçÃo

Os serviços alvo desta celebração contratual ostentam natureza de serviços comuns, haja vista

que seus índices de desempenho e excelência se sujeitam a determinações objetivas fundadas

em especificações consagradas pelo mercado'

euanto à natureza dos serviços que constituem o objeto desta demanda, para Íins de

enquadramento, é mister elucidar sua inserção na categoria de serviços contínuos, conforme

elucida o ordenamento jurídico pátrio:

'Art. 60 Ad argumentandum, são considerados:

t...I
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XV - serviços e fornecimentos contínuos: aqueles que a Administração Pública contrata ou adquire

com o propósito de atender às suas necessidades permanentes ou de longa duraçã0,

indispensáveis à continuidade da gestão administrativa."

No que concerne à efetivaçâo dos serviços inerentes ao objeto deste instrumento, a materialização

dar-se-á por meio da celebração de um Contrato Administrativo, no qual serão minuciosamente

delineadas as disposições, obrigações e responsabilidades recíprocas das partes contratantes,

em estrita observância ao disposto no Edital de licitaçã0, Termo de Referência e Proposta da

entidade licitante julgada vencedora.

A vigência da contratação perdurará pelo interregno de 12 (doze) meses, a contar da assinatura

do contrato, sendo suscetível de prorrogação pelo período máximo de uma década, em

consonância com os preceitos estabelecidos nos artigos 106 e 107 da Lein" 14.133, de2021.

Cabe ressaltar que o contrato, enquanto instrumento jurídico, proporciona uma abordagem mais

exaustiva acerca das disposiçôes atinentes à temporalidade da contrataçã0.

3. DA FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

DA DESCRTçÃO OA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA

Desde a implantação do Sistema Unico de Saúde (SUS) em 1989, houve uma expressiva

descentralização das Unidades de Saúde para os bairros periféricos. Esse movimento resultou em

avanços na acessibilidade universal, equidade e integralidade dos serviços de Saúde à populaçã0.

Nesse cenário, cabe à gestão municipal assegurar que os princípios fundamentais do SUS -

universalidade, equidade e integralidade - sejam observados em sua área de abrangência. 0
desafio é garantir um fluxo regionalizado e hierarquizado de assistência à saúde.

O Plano Municipal de Saúde atual, validado pelo Conselho Municipal de Saúde, define metas,

objetivos e estratégias visando uma atuação humanizada e efetiva. Considerando a população de

77.079 habitantes (segundo dados do IBGE de 2022) e as demandas identificadas e debatidas

pelo Conselho Municipal de Saúde, é imprescindível a contratação de procedimentos de saúde.

Essa medida objetiva estruturar a rede assistencial, considerando a crescente demanda

populacional.

A aquisição desses procedimentos tem como foco a otimização e o fortalecimento da assistência

à saúde. A intenção é melhorar a qualidade do atendimento, enfatizando a promoção da saúde, a

prevenção de doenças e a oferta de tratamentos alinhados às necessidades individuais.
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Ao proporcionar acesso a procedimentos de saúde de qualidade, a gestâo municipal reafirma seu

compromisso com os pilares do SUS. 0 propósito maior é assegurar uma assistência à saúde

integral e humanizada, satisfazendo as demandas da população e caminhando em direção a um

sistema de saúde mais equitativo e eÍiciente.

CARDIOLOGIA

As doenças do aparelho circulatório é a primeira causa de morte no Brasile no mundo. As doenças

crônicas não transmissíveis destaques para as enfermidades cardiovasculares e

cerebrovasculares já representam a maior causa de morte no planeta.

Ressaltamos que as doenças cardiovasculares já respondem pela primeira e segunda causa de

morte no mundo, fato mais preocupante. Pois, acometem cada vez mais precocemente as

pessoas. Nos países em desenvolvimento, a frequência destas doenças aumenta muito mais

velozmente do que nas economias desenvolvidas, Dentre as possíveis causas na raiz deste

fenômeno, incluem-se a urbanização acelerada, a maior taxa de natalidade, o aumento na

proporção de casos de obesidade e hipertensão arterial e a melhoria no acesso a serviços de

saúde.

No munícipio de Canaã dos Carajás foi realizado verificação de pacientes com algumas doenças

cardiovasculares e /ou que acarretam complicaçÕes cardiológicas, citamos um número

expressivos de pacientes com hipertensão arterial sistêmica (9.210 pacientes)diabetes mellitus

(2.921 pacientes) sobressaltamos, que grande parte desses pacientes possui alto risco

cardiovascular e subsequente risco de evoluir para evento cardiológico agudo. (FONTE: ESUS).

0 Estado do Pará apresenta uma população em franco processo de envelhecimento, o que tende

a aumentar proporcionalmente o número de doenças do aparelho circulatório e respiratório. Desta

forma, constata-se que existe hoje alta demanda por cardiologia. A necessidade premente de

complementar a oferta de serviços assistenciais especiais e de alto custo, com objetivo de

minimizar substancialmente a demanda reprimida observada é mandatória e influencia

diretamente a ampliação do acesso universal aos ditos serviços assistenciais que devem ser

disponibilizados universalmente pelo SUS. A insuficiência cardíaca (lC)e considerada a condição

clínica mais dispendiosa da atualidade, representando as hospitalizações 60% do total de seus

custos, Usuários com lC e grave disfunção ventricular esquerda representam um desafio ainda

maior, já que a permanência hospitalartende a ser mais prolongada e os custos maiores. O quadro

de Síndrome Coronariana Aguda (SCA) representa um importante problema de saúde pública.

Devido a sua alta prevalência e mortalidade pré-hospitalar, o IAM é reconhecido como causa líder

de mortalidade no Mundo Ocidental.

Diante do exposto, se faz necessário o acompanhamento cardiológico a todos pacientes com

enfermidade cardiológica no serviço de saúde de Canaã dos Carajás.
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Além disso, os centros que oferecem uma variedade ampla de procedimentos podem se tornar

referências em treinamento e pesquisa, elevando os padrões de atendimento e inovação na área

cardiológica.

Em conclusã0, a contratação e expansão dos serviços cardiológicos são medidas estratégicas e

essenciais. Elas não só reforçam os valores e princípios da administração pública, mas também

buscam uma saúde pública robusta, inovadora e acessível para todos em Canaã dos Carajás. 0s

gestores de saúde devem, portanto, reconhecer e agir prontamente diante dessa necessidade

imperativa.

4. DESCRÇÃODASoLUçÃOCOMo UMTODo

Não foram identificadas diversas soluções que atendam aos requisitos necessários para os

serviços em questã0. Considerando que a oferta destes serviços é única no mercado, optou-se

por esta solução. 0 mercado de serviços não possui limitações e se mostra adequado às

demandas.

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

DOS REQUTSTTOS MÍNTMOS DA HABILITAçÃo PROFISSIoNAL

Graduação em Medicina.

lnscrição regularizada no CRM do Pará.

Residência Médica ou Título de Especialista.

RQE (Registro de Qualificação de Especialista)na respectiva especialidade.

Alternativamente, Curso de Especialização e experiência comprovada de atuação na área.

Registro atualizado no Conselho de Classe.

ATRTBUIçOES DO MÉDrCO CARDToLOGTSTA:

' Realizar na unidade hospitalar sobreaviso 24 horas.

. Atender solicitações de avaliações de todos os pacientes no pronto socorro e/ou

internados com doença cardiológica.

. Realizar visita médica diária com condução do paciente cardiológico.

I

I

I
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. Atender, conduzir, realizar evolução clínica e prescrição médica dos pacientes avaliados

na Unidade.

. Preencher o prontuário do paciente, registrando condutas e decisões tomadas.

. Realizar contato médico a médico ao solicitar parecer de outra especialidade.

. Emitir laudos e pareceres técnicos.

. Discutir casos com o médico solicitante e/ou Diretor Técnico da Unidade Hospitalar.

. Realizar risco cirúrgico de alguns pacientes quando solicitado dentro da internação

hospitalar.

. Fornecer informações sobre os pacientes aos familiares/acompanhantes quando

solicitado.

. Comunicar ética e humanizadamente aos familiares/acompanhantes sobre pacientes que

evoluírem a óbito no plantâ0.

. Cadastrar e manter atualizados os dados dos pacientes que necessitam de transferência

junto à Centralde Leitos e Centralde Regulaçã0.

. Realizar exames de Ecocardiografia à beira leito quando solicitado.

. Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos.

. Responsabilizar-se por qualquer ato profissional praticado ou indicado.

. Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuiçoes do cargo.

. Emitir laudos e pareceres técnicos.

. Preencher a declaração de óbito de forma completa.

, Zelar pelo cumprimento do Regimento lnterno da Unidade Hospitalar e políticas da

qualidade.

, Zelar pelo cumprimento das normas reguladoras do CFM, CREMEPA, ANVISA e

Ministerio da Saúde.

, Zelar pela ética e bom relacionamento das equipes multidisciplinares e Íuncionários da

Unidade Hospitalar.

. Respeitar a ética médica.
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. Realizar análise de amostra de materiais médico-hospitalares quando solicitado pela

Direção Técnica da Unidade Hospitalar.

. Realizar o cuidado integral na especialidade de cardiologia.

. Prioritariamente nos estabelecimentos da contratada e/ou nos estabelecimentos SUS.

. Responder pedidos de consultas dos pacientes internados quando necessário, no

domicílio.

. Cuidar do diagnóstico, tratamento, reabilitação e prevenção das doenças que afetam o

coração e os grandes vasos.

. Realizar açÕes de atenção à saúde conforme a necessidade dos usuários.

. Garantir a integralidade da atenção à saúde.

. Participar do acolhimento dos usuários, realizando classificação de risco e identiÍicando

necessidades de intervenções de cuidado.

. Responsabilizar-se pelo acompanhamento dos usuários ao longo do tempo.

. Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos sociais.

. Utilizar o Sistema de lnformação da Atenção Básica (AB) e da Atenção Especializada para

registro das ações de saúde.

. Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da Atenção Básica.

. Realizar a gestão das filas de espera, evitando encaminhamentos desnecessários.

. Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notiÍicação compulsÓria.

. Prestar assistência médica em cardiologia efetuando procedimentos técnicos pertinentes

à especialidade.

. Elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo.

. Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos indicados.

. Planejar e organizar qualificaçã0, capacitação e treinamento dos técnicos e demais

servidores.

. Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuiçoes do cargo.

. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu

cargo' 
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6. DA CoNSOLTDAçÃO DoS TTENS EM LOTES

0s serviços consolidados em um lote devem ser executados por uma única empresa,

considerando a especificidade e a necessidade de uma atuação integrada para assegurar a

máxima qualidade no atendimento aos pacientes.

Estes envolvem uma especialidade médica de alta complexidade, englobando uma vasta série de

procedimentos cirúrgicos e tratamentos, que incluem diagnóstico, terapias e seguimentos pós-

operatórios. Tais serviços demandam proÍunda especializaçã0, além de recursos e infraestrutura

adequados.

Ao consolidar os serviços em lotes sob a responsabilidade de uma única empresa, assegura-se

uma gestão coordenada. lsso permite que os profissionais atuem de forma coesa, garantindo

tratamentos de alta qualidade aos pacientes, uma vez que a colaboração entre especialistas é
crucial para intervençoes bem-sucedidas.

Adicionalmente, centralizar os serviços em uma única entidade otimiza recursos, minimizando

redundâncias e gastos desnecessários, promovendo, assim, maior eficiência e redução de custos.

A continuidade do cuidado também é um fator primordial. Unificando os serviços sob uma

empresa, a continuidade do tratamento e do acompanhamento é assegurada, facilitando o acesso

dos pacientes a consultas subsequentes e outros procedimentos durante o tratamento.

Portanto, a execução dos serviços por uma entidade única é vital para garantir a qualidade e
eficácia no atendimento. A harmonização e complementaridade entre os serviços garantem uma

abordagem holística, proporcionando melhores resultados e favorecendo a saúde e bem-estar dos

cidadãos atendidos.

7. DASUBCoNTRATAçÃO

A subcontratação do objeto contratual não é permitida, em virtude da intrínseca natureza da

atividade em apreço, Estamos diante de serviços médicos de natureza especializada, que

demandam uma sofisticada competência, vasto conhecimento e profunda experiência no domínio

específic0. Tal especificidade requer que a responsabilidade e execução sejam estritamente

administradas pela entidade contratante original, a Íim de garantir a máxima qualidade, integridade

e padrão superlativo destes serviços. A transferência desta responsabilidade para entidades

terceirizadas poderia colocar em risco a excelência do atendimento, o que, sob quaisquer

circunstâncias, é inadmissível, dada a primordial importância da saúde e bem-estar dos

beneficiários.
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8. DAS JUSTTFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA S0LUçÃ0

E de suma importância que os serviços sejam consolidados e providos por uma única entidade,

dada a intrincada e multifacetada natureza dos mesmos. Esta consolidação é essencial para

assegurar a sinergia, a complementaridade e, por consequência, a excelência no cuidado

dispensado aos pacientes.

0s serviços em questão pertencem a uma especialidade médica de alto calibre, englobando uma

vasta gama de procedimentos cirúrgicos, tratamentos conservadores, diagnósticos, e assíduo

acompanhamento pós-operatório. Tais serviços demandam não somente um notável grau de

especialização e profundo conhecimento técnico, mas também a disponibilização de recursos de

ponta e infraestrutura meticulosamente adequada.

Ao centralizar a prestação desses serviços sob o auspício de uma única entidade, fomentamos

uma abordagem holística e bem coordenada. Tal conÍiguração promove a atuação harmônica e

integrada dos profissionais, capacitando-os a oferecer tratamentos de vanguarda aos pacientes.

A constante interação e cooperação entre os especialistas não é apenas desejável, mas vital para

garantir intervenções bem-sucedidas e proporcionar uma assistência de caráter global e completo

aos beneficiários.

Outro ponto crucial é que a centralização dos serviços em uma única entidade promove uma

gestão mais eficaz dos recursos. Esta gestão unificada elimina redundâncias e minimiza

desperdícios, conduzindo a uma operação mais enxuta, uma substancial redução de custos, e um

aproveitamento otimizado de todos os equipamentos e infraestruturas disponíveis.

No contexto de cuidados médicos, a continuidade é imperativa. Mantendo os serviços sob a alçada

de uma única entidade, asseguramos uma sequencialidade impecável no tratamento e no

acompanhamento dos pacientes. lsto, por sua vez, viabiliza um acesso descomplicado dos

pacientes a consultas subsequentes, exames de controle, e quaisquer outras intervenções que se

façam necessárias ao longo do ciclo de cuidados.

Em resumo, a congregação dos serviços sob uma única entidade é não apenas desejável, mas

imperativa para garantir uma assistência médica de primeira linha. Esta configuração integrada e

complementar permite uma abordagem mais holística e adaptada às necessidades individuais,

garantindo melhores desfechos clínicos e reforçando o compromisso de promover saúde e bem-

estar à população assistida pelo município.

9. MODELO DE EXECUçÃO 0O oBJETO

soBRE AS CONDrçÔeS oe EXECUçÃO
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0 método de execução do objeto está estabelecido conforme os parâmetros descritos a seguir:

- 0 início da execução do objeto deve ocorrer no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas

corridas subsequentes à assinatura do respectivo contrato.

- O período estabelecido para a completa execução dos serviços compreende doze meses.

- A prestação dos serviços, em sua fase inicial, será prioritariamente realizada nas instalações da

CONTRATADA. No entanto, essa diretriz não se restringe exclusivamente a tais estabelecimentos.

Posteriormente, a critério e conforme as demandas da gestã0, os serviços poderão ser realizados

nas instalações da CONTRATANTE.

PROCEDTMENTOS DE EXECUçÃo CoNTRATUAL

t. soBRE A DOCUMENTAçÃo E RELATORTOS:

A prestadora é responsável por registrar e apresentar mensalmente a produção dos serviços por

meio do Relatório de Produção e do Boletim de Produção Ambulatorial. 0 Relatório de Produção

é um instrumento de medição dos serviços prestados em um intervalo mensal, contendo os nomes

dos pacientes, os exames realizados, os valores unitários de cada exame e o valor total dos

serviços prestados. Este relatório deve apresentar a razão social, CNPJ, endereço e telefone da

empresa, ser expedido em papel timbrado e assinado pelo representante legal. 0 Boletim de

Produção Ambulatorial engloba o Boletim de Produção Ambulatorial lndividualizado, a Autorização

de Procedimento Ambulatorial e a Autorização de Procedimento Hospitalar.

II. SOBRE OS SISTEMAS E ENTREGAS:

0s sistemas adotados para o processamento da produção são os Sistemas de lnformação

Ambulatorial e Hospitalar (SlA/SlH) do Ministério da Saúde. 0s arquivos mensais gerados pelo

SIA devem ser encaminhados por e-mail ao Setor de Processamento até o décimo dia do mês

subsequente ao mês trabalhado.

III. SoBRE A FTSCALIZAçÃO E ACOMPANHAMENTO:

0 prestador deve permitir que a Secretaria Municipal de Saúde ou uma comissão designada

acompanhe e fiscalize os serviços. Assim, o prestador deve apresentar imediatamente quaisquer

materiais, documentos ou informações necessárias para esse acompanhamento.

IV. SOBRE OS CUIDADOS AO PACIENTE E NORMATIVAS:

PÁGINA 36 DE 78



Esrnoo oo PlnÁ
Pnerrrunn MuNrcrpAL oE CnHaÃ oos ClRruÁs

Furuoo MuNtcrPAL DE Slúoe

0 atendimento ao usuário do SUS deve ser humanizado, conforme as diretrizes da Política

Nacional de Humanização e da Carta de Direitos do Usuário do SUS. 0 prestador deve seguir

rigorosamente as normas técnicas e regulamentações pertinentes, oferecer tratamento respeitoso

e considerar a decisão do paciente sobre a prestação de serviços, exceto em situações de risco à

vida ou obrigações legais.

V. SOBRE OS RECURSOS HUMANOS E QUALIDADE DO ATENDIMENTO:

É mandatório que o prestador disponibilize um quadro de profissionais qualificados, aderindo aos

critérios para a composição mínima necessária à prestação dos serviços conkatados. 0
atendimento oferecido ao público deve seguir os protocolos clínicos assistenciais aprovados pelo

Município de Canaã dos Carajás, pautados em evidências cientÍficas em saúde e pelas normas

estipuladas pelo Ministério da Saúde e Secretaria Estadual de Saúde. Todos os profissionais

engajados devem participar de um Programa de Ambientação do Hospital Municipal Daniel

Gonçalves, familiarizando-se com as normas internas da unidade e do Serviço de Conhole de

lnfecção Hospitalar. Treinamentos recorrentes ou conforme a necessidade, abrangendo aspectos

teóricos e práticos, são obrigatórios para toda a equipe.

VI. SOBRE OS CUIDADOS E ÉNCA PROFISSIONAL:

Não se permite o uso de usuários para fins de experimentação fora das normas que regulam

pesquisas em seres humanos sem a devida autorização da Secretaria Municipal de Saúde e

Comissão de Etica em Pesquisa, devidamente registrada no Ministério da Saúde. A prestação de

serviços deve ser efetuada por profissionais capacitados, que assumem total responsabilidade por

eventuais danos causados aos pacientes devido a negligência, imperícia ou imprudência.

Vtt. SOBRE A LOGíSTICA E INFRAESTRUTURA:

0 prestador contratado deve manter um quadro de proflssionais em plantão contínuo de 12 horas

diárias, incluindo finais de semana e feriados. É imperativo a apresentação com antecedência de

15 minutos antes da troca de plantão para assegurar a transição adequada dos cuidados aos

pacientes. A contratada deve fornecer atendimento exclusivo aos usuários do SUS residentes no

Município de Canaã dos Carajás, bem como aqueles em trânsito em situações de urgência e

emergência,

VIII. SOBRE A IDENTIDADE E RESPEITO AO PACIENTE:

Durante a vigência do contrato, a entidade prestadora deve adotar a identidade visual

conespondente aos serviços do SUS, conforme fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde.

Todo paciente do SUS merece um tratamento digno, em consonância com os preceitos do

Conselho Regionaldo órgão pertinente, respeitando a dignidade humana e o direito universal ao

acesso à saúde pública. Deve-se também respeitar a decisão autônoma do paciente ao consentir

ou recusar serviços de saúde, exceto em situações de risco iminente de vida ou obrigação legal.
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10. MODELO DEGESTÃO DO CONTRATO

lnformamos que, como parte do processo de contrataçã0, a C0NTRATANTE realizará uma

Vistoria Técnica para verificar se a empresa vencedora atende às diretrizes estabelecidas para os

Estabelecimentos Assistenciais de Saúde, conforme a RESOLUÇÃO-ROC No 50/2002 do

Ministerio da Saúde. Esta vistoria será conduzida por uma Equipe Técnica Multiprofissional. Se a

empresa não estiver em conformidade com os critérios, poderá ser desclassiÍicada antes da

homologação dos resultados.

0 contrato deve ser diligentemente executado pelas partes envolvidas, respeitando integralmente

as cláusulas acordadas e as diretrizes estabelecidas pela Leino 14.133 de2021. Cada parte será

responsável pelas implicaçÕes resultantes da não execuçã0, seja esta total ou parcial.

No evento de obstruçã0, determinação de cessação ou intenupção do contrato, o cronograma de

execução será estendido pelo período correspondente, registrando-se tais circunstâncias através

de anotação pertinente.

As interações entre a entidade ou órgão e a empresa contratada devem ser formalizadas por

escrito, principalmente quando o ato demandar tal formalidade. E admissível o uso de

comunicação eletrônica para tal propósito.

A entidade ou órgão detém a prerrogativa de solicitar a presença de um representante da empresa

contratada, visando a implementaçâo imediata de medidas cabíveis.

Subsequentemente à formalização do contrato ou documento análogo, a entidade ou órgão pode

convocar o representante da empresa para uma reunião inaugural. 0 propósito deste encontro

será apresentar o plano de supervisã0, elucidando sobre as responsabilidades contratuais, os

mecanismos de monitoramento, as estratégias de implementa$o, o plano adicional da empresa

contratada (se aplicável), a metodologia de avaliação dos resultados e as possíveis penalizações,

entre outros tópicos relevantes.

PREPOSTO:

. A empresa contratada deverá nomear, de maneira oficial, seu preposto antes do início da

prestação de serviços. Este documento deverá detalhar as atribuiçÕes e responsabilidades deste

em relação à execução contratual.

. 0 contratante reserva-se o direito de recusar, desde que devidamente justificado, a

nomeação ou permanência do preposto. Neste caso, a contratada deverá indicar outro

representante.

FrscALrzAçÃo:
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. O acompanhamento e supervisão da execução contratual ficarão a cargo do(s)fiscal(is)

do contrato ou de seus substitutos conforme previsto na Lei n0 14.133 de 2021.

FrscALrzAçÃo rÉcurcn:

. 0 fiscal técnico supervisionará o desenvolvimento do contrato, garantindo que todas as

condições acordadas sejam satisfeitas, visando sempre os melhores resultados para a
Administraçã0.

. 0 mesmo irá registrar no histórico de gerenciamento do contrato quaisquer eventos

relacionados à sua execuçã0.

. Ao identificar qualquer desvio ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações,

estipulando um prazo para correçÕes.

SituaçÕes que excedam sua competência serão prontamente comunicadas ao gestor do

contrato

. Em cenários onde eventos possam comprometer o cumprimento do contrato nas datas

estabelecidas, o fiscal técnico notificará imediatamente o gestor do contrato,

. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contrato a conclusão do contrato sob sua

supervisã0, buscando sua possível renovação ou extensã0.

FrscAlrzAçÃo nDm tn tsTRATtvA:

. 0 fiscal administrativo irá verificar a continuidade das condições de qualiÍlcação da

contratada e monitorará questões como empenho, pagamento, garantias, dentre outros, podendo

solicitar documentos comprobatórios quando necessário.

. No caso de descumprimento de responsabilidades contratuais, o fiscal administrativo

intervirá prontamente, reportando ao gestor do contrato quando a situação for além de sua

competência.

GESTOR DO CONTRATO:

. O gestor do contrato é responsável por coordenar a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato.

Acompanhará registros feitos pelos Íiscais, intervindo quando necessário.

. Supervisionará a manutenção das condições de qualiÍicação da contratada, anotando

quaisquer impedimentos.
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. Emitirá um documento comprobatório da avaliação feita pelos fiscais quanto ao

cumprimento do contrato.

. lniciará procedimentos administrativos em caso de necessidade de sançoes.

. Elaborará um relatório finalsobre a realização dos objetivos do contrato e recomendações

para a melhoria das operaçoes administrativas.

. Encaminhará toda a documentação relevante ao setor de contratos paru a conclusão dos

procedimentos de liquidação e pagamento conforme estabelecido no contrato.

11. CR|TÉR|OS DE MEDIçÃo E PAGAMENTo

0 processo de avaliação da execução do objeto contratual se dará mediante a utilização do

lnstrumento de Medição de Resultado (lMR), ou, se necessário, de outro instrumento que venha

a substituí-lo, especificamente para a qualificação da prestação dos serviços.

Fica autorizado o poder de retenção ou glosa nos valores de pagamento, na proporção da

irregularidade identificada, independentemente da instauração de sançoes legais aplicáveis, nos

seguintes msos: i) inobservância dos resultados previamente estabelecidos; ii) omissã0,

inexecu6o ou execução aquém do padrão qualitativo acordado das tarefas contratadas; iii)

desatendimento quanto à utilização dos insumos e mão-de-obra prescritos para a execução do

objeto, ou sua aplicação em padrões de qualidade ou quantidade inferiores ao estipulado.

A adoção do IMR não obstrui nem limita a utilização concomitante de outros mecanismos legítimos

de avaliação da performance conkatual.

LrourDAçÃo

A partir do recebimento da Nota Fiscal ou documento equiparado, contabilizar-se-á o decurso de

dez dias úteis para liquidaçã0, conforme disposto neste segmento, prorrogável por igual período,

consoante o disposto no art. 70, §20 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7712022'

No contexto de contratações cujos valores não excedam o teto referenciado no inciso ll do art' 75

da Lei no 14.133, de 2021, o prazo mencionado no item anterior será reduzido pela metade,

mantida a prerrogativa de prorrogaçã0.

Para a efetiva liquidaçã0, a repartição competente deverá proceder à minuciosa veriflcação do

teor da Nota Fiscal ou Fatura apresentada, em especial aos requisitos como validade, data de

emissã0, especificaçoes contratuais, dados da administração contratante, período de realização

contratual, montante a ser desembolsado e potencial destaque dos valores referentes às

retenções fiscais aplicáveis.
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Em face de eventuais imprecisões na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou qualquer outro óbice

que impeça a regular liquidação da despesa, esta se encontrará em estado de suspensão até que

sejam tomadas as devidas medidas corretivas por parte do contratado. 0 recontagem do prazo se

dará após comprovada a regularizaçã0, não gerando ônus à contratante.

É imperativo que a Nota Fiscal ou Fatura venha acompanhada da respectiva comprovação de

regularidade fiscal, a qual será verificada por meio de consulta aos sites oficiais ou com base na

documentação aludida no art.68 da Lei no 14.13312021.

PRAZO DE PAGAMENTO

A quitação da obrigação pecuniária ocorrerá em até dez dias úteis subsequentes à conclusão do

procedimento de liquidação da despesa, obseryando o delineado na lnstrução Normativa

SEGES/ME no77,de2022.

MODO DE PAGAMENTO

A satisfação do montante devido será efetivada mediante ordem bancária, creditada em instituição

financeira, filial e conta corrente previamente designados pelo contratado.

Definir-se-á como data de quitação o dia em que a ordem bancária Íor emitida.

Durante o ato de pagamento, incidirão as retenções tributárias de acordo com o ordenamento

jurídico em vigor.

A despeito do percentual tributário consignado na planilha, as retenções legais serão aplicadas à

fonte no momento da efetivação do pagamento, seguindo os percentuais previstos na normativa

atual.

O contratado, que opte pelo Simples Nacional conforme a Lei Complementar n0 123, de 2006,

estará isento da retenção tributária relativa aos impostos e contribuições englobados por tal

regime. Contudo, a liberação do pagamento estará condicionada à apresentação de documento

oficial que comprove sua elegibilidade ao tratamento fiscal favorecido disposto na mencionada Lei

Complementar.

12. PLANTLHA DESCRIflVA E ESTTMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃo

LOTE r. SERVTçO CARDIOLOGIA

No oescnçÃo oos rrENs QTD UN. DE MEDIDA
VALOR UN. VALOR TOTAL

1
CONSULTA AMBULATORIAL

ESPECIALIZADA EM CARDIOLOGIA
9.000 UNIDADE Rs 150,00 Rs 1.350.000,00

2 PLANTÃO SOBREAVISO 12 HORAS: 732 PLANTÔES Rs 1.700,00 Rs 1.244.400,00

3 ECOCARDIOGRAFIA BEIRA LEITO. 400 UNIDADE Rs 550,00 Rs 220.000,00
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O custo estimado total da contratação é de R$ 4.623.543,80 (quatro milhões, seiscentos e vinte e

três mil, quinhentos e quarenta e três reais e oitenta centavos), conforme custos unitários apostos

na tabela acima.

Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,

nos termos do disposto na alínea "d' do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n0 14.133, de 2021;

em caso de criaçã0, alteração ou extinSo de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposiçóes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto

para a contratação; ou poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios

deÍinidos para a contrataçã0.

Os preços unitários foram obtidos através de pesquisa mercadológica no Sistema Eletrônico

Banco de Preços@ cujo relatório de cotação consta anexo a este TR. lnsta destacar que para

preciÍicação fora utilizado a média aritmética entre três valores unitários diferentes praticados por

diferentes órgãos públicos através de procedimentos licitatórios.

13. ADEQUAçÃOORçAMENTÁRA

Em conÍormidade com os princípios orçamentários e a legislação pertinente à matéria, as

obrigações financeiras oriundas da execução do presente instrumento contratual serão honradas

a partir de dotações orçamentárias expressamente consignadas no orpmento vigente do Fundo

Municipal de Saúde. Destaca-se que a classificação orçamentária correspondente, isto é, a rubrica

orçamentária especíÍica, será indicada de maneira circunstanciada no documento formal que

concretizar a efetivação da contratação do objeto em tela.

4
ECOCARDIOG RAFIA TRANSTORACICO

ADULTO
2.000 UNIDADE Rs 301,59 R5 603.180,00

5
ECOCARDIOG RAFIA TRANSTORACICO

PEDIATRICO
460 UNIDADE Rs 503,18 RS 231.462,80

6
ECOCARDIOG RAFIATRANSESO FAG ICO

ADULTO
100 UNIDADE Rs 987,00 Rs 98.700,00

7
ECOCARDIOG RAFIA TRANSESO FAG ICO

PEDIATRICO
50 UNIDADE Rs 996,22 Rs 49.811,00

8 TESTE ERGOMETRICO 2.000 UNIDADE R5 256,72 Rs 513.440,00
I ECOCARDIOGRAFIA DE ESTRESSE 300 UNIDADE RS 508,50 Rs 152.550,00

10 ECOCARDIOGRAMA FETAL 400 UNIDADE Rs 400,00 Rs 160.000,00
Valor Global: R$ 4.623.543,80
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14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

SELEçÃO DO FORNECEDOR E CRlrÉilo DE JULGAMENTo

A seleção do fornecedor ocorrerá através do instrumento da licitaçã0, utilizando-se da modalidade

Pregão na forma Eletrônica, conforme estabelecido na Lei no 14.133, de2021. A proposta será

julgada pelo critério de Menor Preç0.

REGTME DE EXECUÇÃO

O contrato será regido pelo regime de execução indireta.

REQUTSTTOS DE HABTLITAçÃo

. QUALTFTCAçÃO TÉCNICA

- Declaração de conhecimento pleno das condições e peculiaridades da licitaçã0.

- Registro na entidade profissional competente - CRM.

- lndicaçâo formal dos profissionais médicos especialistas responsáveis pela execução dos

serviços, com a devida documentação comprobatória de sua formação e qualificaçã0.

O descumprimento de qualquer dos requisitos acima resultará na inabilitação do licitante no

certame, conforme o estipulado na Lei n0 14.133, de 2021.

15. DAS |NFRAçOES e DAS SANçÓES ADMTNTSTRATIVAS

Consoante às disposições da Leino 14.133, de 1o de abrilde 2021,que estabelece normas gerais

de licitaçoes e contratos administrativos, passa-se a transcrever, in verbis, o teor relativo às

infrações e sanções administrativas:

DAS rNFRAçoES E SANçÔES ADMINISTRATMS

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

| - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçã0, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçoes administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

| - advertência;

ll- multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 10 Na aplicação das sanções serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Adminishação Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

§ 20 A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista no inciso ldo caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.

§ 3o A sanção prevista no inciso ll do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do

contrato, não poderá ser inferior a0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a30% (trinta por
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cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4o A sanção prevista no inciso lll do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155 desta Lei,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sançã0, pelo prazo máximo de 3 (três)anos.

§ 5o A sançâo prevista no inciso lV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art, 155 desta Lei,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §

40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6

(seis)anos.

§ 6o A sanção estabelecida no inciso lV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e

observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

ll - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de

autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades reÍeridas no inciso I deste parágrafo,

na forma de regulamento.

§ 7o As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do caput deste artigo poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso ll do caput deste artigo,

§ 80 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9o A aplicação das sançôes previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

16. DA pARTrCrpAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENo PORTE

Em fiel observância ao artigo 47 da Lei Complementar no 123, de 2006, e suas subsequentes

alterações, em todos os procedimentos de contratação pública promovidos pelos entes federativos
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- sejam eles Uniã0, Estados, Distrito Federal ou MunicÍpios, bem como suas respectivas

autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista - é mandatório o

estabelecimento de um regime diferenciado e facilitado em prol das microempresas e empresas

de pequeno porte. Tal prerrogativa visa, primordialmente, fomentar o desenvolvimento econômico

e social nos âmbitos municipal e regional, otimizar a efetividade das políticas públicas e estimular

a inovação tecnológica no país.
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ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

DECLA RACÃO

Ref.: (identificação da licitaçao)

,.!.......!.., inscrito no CNPJ no..................., por intermedio de seu representante legal

o(a) S(a).... portado(a) da Carteira de ldentidade ns. e do CPF ns

....., DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art. 7o da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXo ilt

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa ........., inscrita no CNPJ no................. por intermédio
de seu representante legal o(a) Sr. (a)................ ....., portado(a) da Carteira de ldentidade
n0..'..'...............,,.....e o CPF n0................. DECLARA, para fins legais, sob as penas da Lei no , de
que cumpre os requisitos legais para a sua qualiÍicação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei no

Complementar no.123,de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30; que está apta a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra
nas situaçÕes relacionadas no §40 do art. 30 da citada Lei Complementar e no art. 40 da Lei no 14.133t21.

de de 20_.

Representante Legal
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ANEXO IV

MODELO
DECLARAçÃO 0e CoNHECTMENTO

A empresa inscrita no

CNPJ sob o no _, sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a). _
portado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA que tomou conhecimento de todas as

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitaçã0.

de de 20_.

Representante Legal
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ANEXO V

MODELO
DECLARAçÃO OUe CUMPRE OS REQUTSTTOS DE HABTLTTAçÃo E VERACIDADE

A empresa inscrita no

CNPJ sob o no sediada no endereço

telefone/fax no por intermédio do seu representante legal S(a). 

-
portado(a) da Carteira de ldentidade n0

e do CPF no _, DECLARA que cumpre os requisitos de habilitação

e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso l, da Lei 14.13312021..

de de 20_.

Representante Legal
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ANEXO VI

MODELO
DECLARAçÃO OUe CUMPRE AS EXrcÊNCnS DE RESERVA DE CARGoS

CNPJ sob o no sediada no endereço

telefone/fax no por intermédio do seu representante legal S(a), 

-
portado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA que cumpre as exigências de reserva de

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas.

de de 20_.

Representante Legal
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ANEXO Vil

MODELO
DECLARAçÃO QUe QUE A PROPOSTA COMPREENDE A TNTEGRALTDADE DOS CUSTOS

A empresa

CNPJ sob o no

telefone/fax no

inscrita no

sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a). _
portado(a) da Carteira de ldentidade n0

DECLARA que cumpre a proposta econômicae do CPF no

apresentada compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

-de

de 20_.

Representante Legal
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ANEXO Uil (MODELO DE PRoPOSTA DE PREçoS)
(pApEL TTMBRADo DA EMPRESA L|C|TANTE)

Ref.

Processo locatório no 12024/FMS-CPL

Pregão Eletrônico no 12024-SRP

Objeto: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

A empresa (razão social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ

no. _, com sede na (endereço completo), telefon e, (xx) xxxx-xxxx, e-mai I :

(xxxxxxxx@xxxx.com), por intermédio de seu representante legal, Sr. (»«xx»«x) CPF no (xxxx), apresenta a seguinte
proposta comercial:

Declarações:

Declarar de que nos preços propostos encontra-se considerados e incluso todos os impostos, taxas, tributos, encargos
sociais, frete até o destino, transporte, mão de obra e quaisquer outros descontos que venham a ser concedidos
decorrente da prestação dos serviços e fornecimento dos produtos, sem ônus que porventura possam recair sobre o

fomecimento do objeto da presente licitação;

coNDIÇÔES DE PAGATTíENTO:

PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: não inferior a 90 dias

Canaã dos Carajás/PA, _ de de2024.

Assinatura do Proponente

OBS: Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos licitantes,

desde que preenchidos os requisitos solicitados em edital

ITEM DESCRTÇÃO DOS rTENS

contendo as especiÍicações (de

acordo c/ anexo i)

UNIDADE QUANT VALOR

UNITARIO

VALOR

UNITARIO

POR

EXTENSO

VALOR

TOTAL

VALOR GLOBAL

VALOR GLOBAL POR EXTENSO
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ANEXO IX

A, ENCARGOS SOCIAIS

0,00%4.1 INSS

0,00%4,2 SESI

0,00%A.3 SENAC

0,00%4,4 INCRA

0,00%4.5 SEBRAE

0,00%A.6 SALARTO EDUCAÇÃO

0,00%4.7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

0,00%4.8 FGTS

0,00%TOTAL A

B, cusTo DAs suBsTrTUrçoES

0,00%8.1 REPOUSO SEMANAL E FERIADOS

0,00%8.2 FÉRAS ANUAIS REMUNERADAS

0,00%8,2 FERIADOS

0,00%8.3 AUXILIO MATERNIDADE

0,00%8.4

0,00%8.5 LICENÇA PATERNIDADE

0,00%B.6 FALTAS JUSTIFICADAS

0,00%B.7 DIAS DE CHUVA

0,00%8.8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO

0,00%8.9 FERIAS GOZADAS

0,00%810 SALARIO MATERNIDADE

0,00%TOTAL B

c.
0,00%c.1 AVISO PRÉUO INDENIZADO

0,00%c.2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO

0,00%c.3 FÉRAS INDENIZADAS

0,00%c,4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

0,00%tNDENTZAÇÃ0 ADtC|oNALc.5

0,00%TOTAL C

TAXASD REINGIDÊNCAS

0,00%D.1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO'A' SOBRE GRUPO'8"

0,00%D.2
REINCIDÊNCIA DE GRUpo'A- soBRE Avtso pRÉvlos TRABALHADo E REtNCIDÊNCIA Do FGTS

SOBRE AVISO INDENIZADO

TOTAL D
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ANEXO X

oBsERvAÇÕESi
Obs 01: Para efeito de cálculo do BDl, foi considerado a seguinte

fórmula.

991 = ((1+AC+R+G)x(1+DF)x(1+LB))ft !4. onde:

AC = Administração Central

R = Risco

G = Garantia

DF = Despesas Financeira

LB = Lucro Bruto

/ = /mposÍos

Obs 02: lnformamos que o percentual de BDl, deve seguft as orientações do TCU exaradas nos
Acórdãos 2622/2013-Plenáio e 2293/2013-Plenário, assim como a Lei 12.844/2013 (Desoneração

da Folha de Pagamento).

Obs 03; A empresa licitante deverá indicar a fonte da qual se utilizou para fórmula de cálculo do

BDI,

Obs 04: O licitante não deverá incluir no cálculo do BDI nenhum custo direto, conforme

recomendação contida no Acordão no 325/2007 do Tribunal de Contas da União.

r

Taxa de administração
0,00%Administração Central

0,00%Despesas Financeiras

0,00%Risco

0,00%Garantia

0,00%Subtotal

Benefício
0,00%Lucro

0,00%Subtotal

DESCRTÇÃ0 PERCENTUAL

lmpostos

0,00%ISS

0,00%PIS

0,00%COFINS

CPRB

Subtotal 0,00%

,,:,0r00olo
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CARGO:

íreul DrscRrMrNAÇÃo UNID QUANT VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

1 Salário 1

1 1 Periculosidade (%)

1.2 lnsalubridade (r/r\

SUB TOTAL (I)

2 ENCARGOS SOCIAIS (%)Sobre 2

SUB TOTAL (II)

3 DIVERSOS

3.1 AlimentaÇão

3.2 Transporte

3.3 Uniforme

3.4 Assistência Médica

3.5 EPI'S

3.6 Seguro Acidente Pessoal

3.7 0utros

SUB-TOTAL (III)

CUSTO TOTAL HOMEM MÊS (I+II+III)

QUANTIDADE HORAS/MES

CUSTO TOTAL SEM BDI

DETALHAME DA

CARGO:

SUB DrscRrMrNAÇÃo UND QTD. VALOR R$ TOTAL R$

3.1 ALIMENTAÇÃO

Cafe

AlmoQo

Jantar

3.2 TRANSPORTE

Aluguel de carro

3.3 UNIFORME

Uniforme padrão

3.4
ASISTÊNCIA MEDICA/
SEGURO

Unimed

3.5 EPI'S

Capacete - (lndicar Vida
utit)
Bota - (lndicar Vida Util)

Protetor auricular -
(lndicar Vida Util)
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Óculos de Proleção -
(lndicar Vida Util)

Máscara de Pó -

Descartável

3.6
SEGURO ACIDENTE

PESSOAL

Discriminar o tipo, valor e

a vida útil

3.7 OUTROS

Pousada
TOTAL DOS CUSTOS DIVERSOS

As PROPONENTES deverão apresentar a memória de cálculo analítica com a descrição detalhada dos custos

acima especificados, bem como apresentar a composição do preço de cada categoria profissional a ser utilizada

nas obras. Também deverá estar indicado o número de horas trabalhadas no mês (= x), utilizados na composição

do custo do homem-hora. Todos os EPI'S, uniformes e demais dados descriminados no presente anexo são

exemplos
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A. MAO-DE-OBRA: (conforme composição do
custo de mão de obra)

Função Unidade Custo Unitário Qtd Subtotal

0,00

0,00

0,00
SUBTOTAL A
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0

00

B. EQUIPAMENTOS:

Descrição Unidade Custo Unitário Qtd. Subtotal

0,00

0,00

SUBTOTAL B

C. MATERIAIS/INSUMOS:

Descrição Unidade Custo Unitário Qtd Subtotal

0,00

0,00

0,00
SUBTOTAL C 0,00

D. OUTROS (EspeciÍicar)

Descrição Unidade Custo Unitário Qtd Subtotal

0,00

0,00

0,00
SUBTOTAL D

CUSTO DIRETO TOTAL

0,00

BDI

PREÇo UN|TAR|O SEM BDt 0,00
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ANEXO XII . CURVA ABC DE MATERIAIS, INSUMOS E DE OBRA

Faixa A Faixa B Faixa C

70% 20Yo 1DYo

700/o 1SYo 15%

80% 1l%o 1lYo

Faixa "A" deve contemplar itens que representam de 70 a800/o do valor total da população. A Faixa "8" agrega

itens que somam de 15 a 20% desse valor, e a Faixa "C", itens que somam de 5 a 10% do valor total. É

importante ressaltar que os percentuais acima são os mais comuns e será permitida variação de acordo com o

caso concreto. Os valores unitários devem referir-se aos preços de cada item utilizado nas composiçÕes de

preços, possibilitando a avaliação do peso de cada item no valor total proposto.
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PREÇO

UNITARIO

PREÇO

TOTAL

PARTTCTPAÇÃo

('/,)

PARTTCTPAÇÃO

ACUMULADA (%)

FAIXA

A

A

A

A

B

B

B

B

B

c

C

C

c

C

C
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ANEXO XIV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

CANAA DOS CARAJAS E A

EMPRESA..

0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS, neste ato denominado CONTRATANTE,

com sede à _, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pelo(a) S(a).
Secretário (a) Municipal e, de outro lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no estabelecida

neste ato representada pelo Sr.(a)

portador da Cédula de ldentidade n0 _ SSP/_ e CPF (MF) n0

,deacordocomarepreSentaçãolegalquelheéoutorgadapor-,
têm entre sijusto e avençado, e celebram o presente contrato para contratação de empresa especializada
para prestação de serviços médicos na área de CIRURGIA GERAL, CIRURGIA REPARADORA e

CIRURGIA PEDÁTRICA para atendimento às necessidades do Fundo Municipat de Saúde de Canaã

dos Garajás, Pará, conforme estabelecido no Edital _12024, na Ata de Registro de Preços no _ e

mediante as cláusulas e condições que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a
Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo licitatório no _J2024/FMS-CPL,
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei no 14.13312021 e da Lei

Complementar no 12312006, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

cúusun PRMEIRA. oBJETo

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especiallzada para prestação de serviços

médicos na área de CIRURGIA GERAL, CIRURGIA REPARADORA e CIRURGIA PEDIATRICA para

atendimento às necessidades do Fundo Municipalde Saúde de Canaã dos Carajás, Pará.

1.2, Objeto da contratação:

ITEM
ESPECTFTCAçÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE

VALOR

UNIÁRIO
VALOR

TOTAL

1

2

1.3. Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição
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1.3.í. 0 Termo de Referência;

í.3.2. O Editalda Licitação;

í.3.3. A Proposta do contratado;

{.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

SEGUNDA - UGÊNCn E PRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de

do artigo 105 da Lein" 14.133,de2021.

contados da data de assinatura, na forma

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de

culpa do contratado, previstas neste instrumento, na forma do artiqo 111 da Lein' 14.133, de 2021

TERCEIRA - MODELOS DE EXECU E CONTRATUAIS

3.í. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

c QUARTA SU

4.1. É permitida a subconkatação parcial do objeto, até o limite de 30% ( trinta por cento) do valor total do

contrato, sendo vedada a subcontratação de item considerado de relevância técnica e financeira.

4.1.1. Em qualquer hipótese de subcontrataçã0, permanece a responsabilidade integral do contratado

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades

do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das

obrigaçoes contratuais conespondentes ao objeto da subcontrataSo.

4.2. A licitante vencedora, a qual não se enquadra na condição de ME ou EPP, deverá, em regime de

responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte

da obra ou serviç0, no mínimo 10o/o (dez por cento) e no máximo até 30% (trinta por cento) do valor licitado

paru a microempresas e/ou empresas de pequeno porte.
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4.3. A subcontratação depende, em qualquer caso, de autorização prévia do contratante, a quem incumbe

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do

objeto, devendo ser apresentado os seguintes documentos:

4.3.1. Documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e

juntada aos autos do processo correspondente.

4.3.2. Contrato de prestação de serviços, Ílrmado entre a contratada e subcontratada;

4.3.3. Constituição da(s) Subcontratada(s);

4.3.4.Documentos de regularidade fiscal, sociale trabalhista da subcontratada;

4.3.5.Em sendo ME/EPP, comprovação de Enquadramento na condição de ME ou EPP, através da

Certidão Simplificada Consolidada emitida pela Junta Comercial, atualizada e em vigor, juntamente

com a declaração firmada por contador;

4.3.6.Declaração expressa, Íirmada pela licitante declarando a inexistência de vinculo pessoal,

técnico, de responsabilidade ou qualquer outro, relativo aos seus sócios, diretamente ou através de

sociedade que possam fazer parte, isoladamente ou em conjunto, para com o Poder Público

Municipal, devendo ser declarado expressamente qualquer vínculo que possa existir, seja Pessoa

FÍsica ou Jurídica.

4.4, E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por

afinidade, até o terceiro grau.

CLAUSULA QUINTA. PREçO

5.1. O valor total da contrataçáo e de R$ .......... (.....),

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos serviços efetivamente prestados.
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LA SEXTA. PAGAMENTO

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

ULA . REAJUSTE

7.1. 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, en JJ- (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice

(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluídas após

a ocorrência da anualidade

7.3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7,4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

orTAVA. oBRTGAçOES D0 CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lein0 14.133,de2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

8.í0. Explicitamente emitirdecisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaçÕes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 1 (um)mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descu mprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

art. 93, §20, da Lei no 14.133,de2021.

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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NONA. DO CONTRATADO

9.í. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na

execufro do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar

outro para o exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

il).

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e

a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;

9.8. Quando não for possÍvel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores -
SICAF, o contratado deverá enhegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões

que comprovem a regularidade perante aFazenda Municipalou Distritaldo domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçoes previstas em Acordo, Convençã0, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.í3. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o localdos serviços e nas melhores condições

de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116);

9.í 9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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9.2í. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objetodacontrata$o,excetoquandoocorreralgumdoseventosarroladosnoart. 124,ll,d,daLeino14.133,

de2021;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova

empresa que continuará a execução dos serviços;

9.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser

livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado.

9.25. Considerando que o projeto conhatado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetÍvel

de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados,

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepçã0, desenvolvimento, fixação em

suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

IMA - GARANTIA DE

í0.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execuçã0.

CúUSULA PRIMEIRA E SANçOES ADMTNTSTRATIVAS

í1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lein0 14.133, de2021, o contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
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íí.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 1 56, §20, da Lei no 14.1 33, de

2021);

Il. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Leino 14.133, de2021);

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "ê', uf', ug'e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

"b', "c" e "d', que justiflquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n0

14.133, de2021).

lV. Multa:

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)dias;

2. moratória de 10/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 30.% (trinta por cento), pela inobservância do prazo

fixado para apresentaçã0, suplementação ou reposição da garantia. 0 atraso superior

a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso

I do art. 137 da Lein. 14.133,de2021.

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto.

í1.3. A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei no 14.133, de2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §70, da Lei no 14.133, de2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 1ein014.133, de2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei no 14.133, de

2021).
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1'1.4.3, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

í1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.133, de2021, para as penalidades de impedimento de licitare contratare de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

íí.6. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1o, da Leino 14.133,de2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçóes dos órgãos de conhole.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administraçâo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n014.133, de2021).

1í.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Leino 14.133, de

2021).

11.10.4s sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.
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11.í1.0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

c OÉCIun SEGUNDA - DA CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o contrato.

12.2.1, Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

c SULA MA TERCEIRA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Municipal, deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade:

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

Plano lnterno:

Nota de Empenho:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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c SULA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n0 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

ULA QUINTA - ALTE

í5.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lein0 14.133,

de2021.

15,2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

í5.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. I 36 da Lei n0 14.1 33 , de 2021 .

LAD sExTA- PUBLTCAçÃo

,16.í. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133,de2021, bem como no respectivo sítio oflcial na lnternet,

ematençãoaoart.8o,§2o,daLein. 12.527,de2011,c/cart.7o,§3o,incisoV,doDecreton.7.724,de2012.

DÉCIMA - FORO

17,1. Fica eleito o Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará, com exclusão de qualquer outro por mais

privilegiado que seja, para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo de Contrato que não

puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art.92, §10, da Lei no 14.133121 .

Canaã dos Carajás -Pará, em 
- 

de de2024.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS

CONTRATANTE
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CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

f-

2a- NôMF.

CPF:
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ANEXO XV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REG|STRo DE PREÇOS N" _
PREGÃO ELETRÔNICO N" /2024-SRP

PROCESSO LICITATORIO NO 

-/2024IFMS.CPL

No dia _ de de 2024, O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS

CARAJAS, com sede _, Canaã dos Carajás Pará, representado neste ato pela

Sra._. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa

CNPJ n' , situada à Fone/Fax/E-mail:

neste ato representada pelo senhor 

-, 

inscrito no CPF (MF) n" , RG no

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo

as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133121

e Decreto Federal 11.46212023, que regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei n0 14.133/2021, e das demais

normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

LA PRIMEIRA. OBJETO.

1,1, A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada para prestação de serviços médicos na área de CIRURGIA GERAL, CIRURGIA REPARADORA

e CIRURGIA PEDIATRICA para atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos

Carajás, Pará.

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os

que seguem:

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

UNITARIO

VALOR

TOTAL

1

2

1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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í.5. As contrataçÕes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

orçamentária e Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

í.6. As especiÍicaçÕes dos produtos do objeto e as demais condiçÕes de execução são aquelas

estabelecidas no Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

1.7. A localização precisa, os prazos e as condiçôes específicas para a prestação de serviços estarão
indicados na ordem de serviç0. A ser emitida pelo contratante, quando da eÍetiva prestação de serviços.

SEGUNDA - NCIA E

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. 0 órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contrataçoes.

2.3, É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da
contrataçã0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.124
da Lei no 14.133, de2021.

3.C TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a
ordem de serviços ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3,2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administraçã0.

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de
serviço ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçóes estabelecidas na Ata de
Registro de Preços, estará sujeito às sançÕes previstas no Edital e na Lei 14.133t21e demais legislaçoes
aplicáveis.
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4. CúUSULA QUARTA - DOS USUÁilOS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata.

5. QUINTA. DO CONTROLE E DAS DE PREÇOS

5.í. 0s preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e ineajustáveis no prazo

de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, em 
-/-/- 

(DD/MM/AAAA).

5.2, Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice

(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após

a oconência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos

da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n0 14.133, de 2021 e, ainda, decorrente de criaçã0,

alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,

com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços regishados poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

5.5. 0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de

classificaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.
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a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a

documenta$o comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

em relação às condiçoes inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item

Erro! Fonte de referência não encontrada., sem prejuízo das sanções previstas na Leino 14.133,de2

021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de reÍerência não e

ncontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

0 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n0 14.133,

de2021.

6. CúUSULA SEXTA. D0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçoS

6.í. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133 , de 2021i ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que p§udique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por

razão de interesse público ou a pedido do fornecedor,
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6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde

que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os

preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

e condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida

à ordem de classificaçã0, para fazê-lo, nas condiçóes propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da

aplicação das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2o, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7. ULA SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTROS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não

participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. O remanejamento somente poderá ser Íeito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

8. ULA MA. DAS ES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificaçÕes, os prazos, as obrigaçÕes

do FUNDO MUNtCtpAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o

Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03
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(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da

Ata

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de de 2024.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS

ónoÃo cERENcTADoR

BENEFTCÁRIA
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